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Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, CONVOCA os interessados e o 

público em geral para a Audiência Pública a ser realizada no dia 29 

de abril de 2024, segunda-feira, as 18h00, no Auditório do Cine Itá 

Atibaia – Rua Visconde do Rio Branco, 51 - Centro, neste município, 

a pedido da Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano, para 

exposição e discussão do Projeto de aprovação bem como do novo 

Estudo de Impacto de Vizinhança, de um Prédio de Apartamentos 

que esta sendo edificado, na Av. São Paulo esquina com s Rua 
Yolando Malozzi – Jardim do Alvinópolis, conforme processo 
administrativo da prefeitura nº 9.222/2021. Essa audiência pública 

será promovida pela Ouvidoria Geral do Município, que por este 

edital de convocação e no uso das atribuições previstas no Decreto 

nº 5.525 de 11 de abril de 2008, indica e nomeia ad hoc 03 (três) 

membros representantes do Poder Público Municipal para compor a 

mesa diretiva dos trabalhos: Presidente – Daniel Carreiro de Teves 

– Secretário de Mobilidade e Planejamento Urbano; Secretário 

- Engenheiro Clayton Gomes; Assistente – PROCURADOR 

MUNICIPAL. A Audiência Pública tem por objetivo dar oportunidade 

aos empreendedores de apresentar seu projeto, demonstrar o Estudo 

Prévio de Impacto de Vizinhança - EPIVIZ, recolher subsídios para 

o processo de tomada de decisões do Poder Executivo, objetivando 

proporcionar aos cidadãos a oportunidade de encaminhar seus pleitos, 

sugestões e opiniões; identificar de forma mais ampla, os aspectos 
relevantes à matéria e dar publicidade a um assunto de interesse 

público. A participação na audiência é aberta a todo e qualquer cidadão, 

bem como a associações, conselhos e todas as classes representativas 

da população. Os critérios usados nesta audiência pública obedecerão 

ao artigo 7º do Decreto 5.525/2008 e seus respectivos parágrafos, 

assim como suas alterações estabelecidas pelo Decreto 8.258/2017. 

Para obtenção da documentação do presente projeto, deverá ser 

registrado um pedido através do endereço  https://atibaia.1doc.com.

br/atendimento, no item e-SIC. Para maiores informações sobre a 

realização da Audiência os interessados poderão entrar em contato 

pelos meios de comunicação ou se dirigir à Ouvidoria Geral do 

Município, na Rua Castro Fafe, 295 – Centro – Prédio FACILITA, de 

2ª à 6ª das 10h00 às 16h00 horas.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, FÓRUM DA 

CIDADANIA, aos 25 de março de 2024.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Marcos Henrique de Melo
OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura das seguintes licitações:

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.566/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 113/2024. OBJETO: Registro de preços 
para eventual aquisição de material farmacológico destinado ao 
cumprimento de determinação judicial sem indicação de marca, 
lista 04_2024, com entregas parceladas por um período de 12 (doze) 
meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 03/05/24 
ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 06/05/24 ÀS 08H30. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.436/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 114/2024. OBJETO: Registro de preços para 
eventual aquisição de material de consumo para realização de exames 
laboratoriais (tuberculose, tipagem sanguínea e sífilis), com entregas 
parcelada por um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 06/05/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 07/05/24 ÀS 08H30. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.560/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 115/2024. OBJETO: Registro de preços para 
eventual aquisição de material de higienização pessoal (fraldas marca 
Bigfral) para atendimento de demanda judicial - Secretaria Municipal 
de Saúde, com entregas parceladas pelo período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 06/05/24 ÀS 
16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 07/05/24 ÀS 08H30.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.951/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 116/2024. OBJETO: Registro de preços para 
eventual aquisição de uniforme operacional, destinado ao uso dos 
funcionários das diversas secretarias da prefeitura da estância de 
atibaia, com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 06/05/24 ÀS 
16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 07/05/24 ÀS 08H30.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.746/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 117/2024. OBJETO: aquisição de aparelhos de 
ar condicionado com fornecimento de material e mão de obra para 
completa instalação nas Unidades De Saúde CEAF, Casamar, SAMU 
e Almoxarifado da Saúde. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 08/05/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA: 09/05/24 ÀS 08H30. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 21.412/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº118/2024. OBJETO: contratação de prestador de 
serviço de internação em clínica de saúde especializada no tratamento 
de transtorno do espectro autista e desenvolvimento atípico, em 
cumprimento ao mandado judicial nº 1005920-90.2020.8.26.0048, 
pelo período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 08/05/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO 
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PÚBLICA: 09/05/24 ÀS 08H30. 

Para aquisição do edital, os interessados deverão acessar os sites 
http://www.atibaia.sp.gov.br,  www.portaldecompraspublicas.com.br, 
ou, ainda, na sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, em dias úteis 
da 10 h às 16 h, após recolhimento do valor correspondente ao custo 
das cópias que serão fornecidas.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R. 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 19 de Abril de 2.024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO - NOVA DATA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 62.746/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 034/2024. OBJETO: registro de preço para eventual 
aquisição de acervo literário (títulos de A a M) para complementar 
as bibliotecas escolares, destinado ao uso dos alunos e profissionais 
das escolas municipais, com entregas parceladas por um período de 
12 (doze) meses. Tornamos público que foi REDESIGNADO para 
as 16h00 do dia 03/05/2024 NOVA DATA para RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS INICIAIS e INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
06/05/2024 ÀS 08H30. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 19 de Abril de 2.024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO E NOVA DATA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 18.686/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 108/2024. OBJETO: Registro de Preços 
para eventual prestação de serviços de locação de veículos com 
equipamentos acoplados, máquinas e tratores com equipamentos 
acoplados, de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses. 
O Secretário de Serviços, no uso de suas atribuições comunica aos 
interessados que foi REDESIGNADO para até as 16h00 do dia 
07/05/2024 NOVA DATA para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
INICIAIS, sendo agendado para o dia 08/05/2024 as 08h30m INÍCIO 
DA SESSÃO.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 19.568/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 112/2024 OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de equipamento de proteção individual - EPI 
para os servidores das diversas secretarias, com entregas parceladas 
por um período de 12 (doze) meses. O Secretário de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições comunica aos interessados que 
foi REDESIGNADO para até as 16h00 do dia 09/05/2024 NOVA 
DATA para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS, sendo 
agendado para o dia 10/05/2024 as 08h30m INÍCIO DA SESSÃO.

Informamos que ATA DE RERRATIFICAÇÃO encontra-

se disponível nos sites http://www.atibaia.sp.gov.br,  www.
portaldecompraspublicas.com.br ou, ainda, na sede da Prefeitura da 
Estância de Atibaia, em dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento 
do valor correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 19 de Abril de 2.024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO DE DECISÃO DE RECURSOS

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 13.776/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 080/2023. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual prestação de serviços especializados em manutenção 
corretiva em redes de fibra óptica, fusão e substituição de fibra óptica, 
de forma parcelada pelo período de 12 (doze) meses. DECISÃO DE 
RECURSO Em face dos elementos constantes no presente processo 
administrativo, e em especial a manifestação da Sra. Pregoeira, que 
acato na íntegra, nos termos do Art. 165 da Lei Federal 14.133/2021, 
CONHEÇO o recurso apresentado pela empresa SETTI SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM TELECOM E TI tendo em vista sua 
tempestividade, para no mérito NEGAR-LHE provimento, mantendo 
inalterada a decisão de INABILITAÇÃO da recorrente no presente 
certame. A Secretaria de Administração para continuidade dos atos 
administrativos. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância 
de Atibaia, aos 19 dias do mês de abril de 2024. Kellen Maria Sartori 
Secretária de Planejamento e Finanças 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 19 de Abril de 2.024. 

Everaldo da Silva
Diretor de Departamento de Licitações 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 59.532/2023 - CONCORRÊNCIA 
Nº 033/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de expansão e implantação de novos pontos 
de iluminação pública, modernização de pontos existentes, com 
instalação elétrica de média e baixa tensão, linha viva em média tensão 
15kv, com fornecimento de material, equipamentos, mão de obra e 
interligação a rede elétrica da concessionária ELEKTRO, na Estrada 
Velha de Bragança, bairro do Tanque, Atibaia/SP. ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, e em especial a manifestação 
do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), que acato na íntegra, nos termos do Art. 
71 da Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICO o objeto em epígrafe, 
com o(s) respectivo(s) valor(es), em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s). WTTECNOLOGIA GESTAO E ENERGIA S A, pelo 
valor total ofertado de R$ 525.100,00 (quinhentos e vinte e cinco mil 
e cem reais) Isto posto, HOMOLOGO o procedimento licitatório na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 033/2023, face o 
pleno atendimento à legislação vigente. Ao Departamento de Compras 
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e Licitações para registro da homologação, publicação, Lavratura do 
contrato, Registro no sistema de licitações, controle e emissão das 
Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se 
na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 16 dias do mês 
de abril de 2024. Virgílio José Guatura Secretário de Obras Públicas.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 14.148/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 083/2024. OBJETO: Contratação de prestação de 
serviço de homecare para tratamento de paciente, em cumprimento 
de determinação judicial, pelo período de 12 (doze) meses 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, e em especial a 
manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), que acato na íntegra, nos 
termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICO o objeto 
em epígrafe, com os respectivos valores, em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada(s). BIANCO AZURE ATENDIMENTO 
HOSPITALAR DOMICILIAR LTDA, para o item 01 (R$ 13.578,26); 
Isto posto, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N 083/2024, face o pleno atendimento à 
legislação vigente. Ao Departamento de Compras e Licitações para 
registro da homologação, publicação, Lavratura da Ata de Registro 
de Preços, Registro no sistema de licitações, controle e emissão das 
Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se 
na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 19 dias do mês 
de abril de 2024. Grazielle Cristina dos Santos Bertonili Secretária 
de Saúde.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 19 de Abril de 2.024.

Everaldo da Silva
Diretor de Departamento de Licitações 

AVISO DE INTIMAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.890/2024 – INTIMAÇÃO - 
ASSUNTO: Apuração de responsabilidade da empresa  Superar Ltda 
referente à execução da Ata de Registro de Preços n° 456/2023 - 
Processo Eletrônico nº 32.274/2023 - Pregão Eletrônico nº 128/2023 
-  De acordo com o relatado nos autos, a empresa teria causado 
transtornos a esta administração em decorrência do descumprimento 
da cláusula 3ª da referida Ata de Registro de Preços porquanto 
entregou o item 11 (BATEDEIRA PLANETÁRIA MÍNIMO 08 
VELOCIDADES) solicitado através da Autorização de Fornecimento 
1.034/2024 com atraso injustificado, entregou o item 16 (FORNO 
ELÉTRICO CAPACIDADE MÍNIMA 46 LITROS) solicitado 
através da Autorização de Fornecimento 905/2024 com atraso 
injustificado, entregou o item 11 ( BATEDEIRA PLANETÁRIA 
MÍNIMO 08 VELOCIDADES) solicitado através da Autorização 
de Fornecimento 539/2024 com atraso injustificado,  razão pela qual 
INTIMAMOS a empresa SUPERAR LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 13.482.516/0001-61, para apresentar defesa prévia escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de aplicação das sanções de advertência e multa, 
nos termos do artigo 156, I eII da lei 14.133/2021. Outrossim, ficam os 
autos com vistas franqueadas à empresa para fins de direito. Secretaria 
de Educação, 18 de abril de 2024. Eliane Doratiotto Endsfeldz - 
Secretária da  Educação.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 18 de abril de 2024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Eletrônico nº 55.104/2023 Chamamento Público nº 028/2023 
Objeto: Contratação de Organização Social em Saúde (OSS) para 
a administração, gerenciamento, operacionalização, manutenção e 
execução das ações e serviços de saúde na UPA 24HS ‘’Lucas Navarro 
Fernandes de Oliveira”, Jd. Cerejeiras – Atibaia/SP. DECISÃO DE 
RECURSO E HOMOLOGAÇÃO. Em face dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, e em especial a manifestação da 
Comissão Especial de Seleção de Organizações Sociais, que acato na 
íntegra, CONHEÇO o recurso interposto pela OSS – INSTITUTO 
CEM, tendo em vista sua tempestividade, para no mérito NEGAR-
LHE provimento, mantendo inalterada a sua INABILITAÇÃO. Desta 
forma, HOMOLOGO o certame como FRACASSADO. À Secretaria 
de Administração para continuidade dos atos administrativos. 
Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, 
aos 17 dias do mês de abril de 2024. Grazielle Cristina dos Santos 
Bertolini Secretária de Saúde

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 19 de abril de 2.024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 18.482/2.024 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 048/2.024. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade 
de licitação para contratação da apresentação teatral “GUARÁ 
VERMELHA” com a CIA DO TIJOLO através da empresa JOSÉ 
MARIA SILVA LIMA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS para compor 
a programação do FESTIVAL LITERÁRIO 2.024 a ocorrer na data 
de 27 de abril, no Cine Itá Cultural, no valor total de R$ 25.168,54 
(vinte e cinco mil, cento e sessenta e oito reais e cinquenta e quatro 
centavos), com fundamento Artigo 74 Inciso II da Lei de Licitações 
n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral do 
Município constante nos autos, e determino a publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade com o 
disposto no Artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à Secretaria 
de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
DE ATIBAIA, aos 17 dias do mês de abril de 2.024. Maria da Glória 
Carvalho Ribas Diniz - Secretária de Cultura.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.960/2024 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 049/2024. DESPACHO. Vistos, Ratifico a inexigibilidade de 
licitação para contratação de apresentações artísticas circenses com 
o CIRCO DO SABONETE, com objetivo de proporcionar acesso à 
cultura aos moradores do Bairro Jardim das Cerejeiras, a ocorrer nos 
dias 26 à 30 de abril e 1 à 5 de maio de 2024, na Praça Guanabara, 
através da empresa ASSOCIAÇÃO CIRCO TEATRO DE LONA DO 
SABONETE, no valor total de R$ 14.250,00 (quatorze mil e duzentos 
e cinquenta reais), com fundamento no Artigo 74 Inciso II da Lei de 
Licitações n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da Procuradoria 
Geral do Município constante nos autos, e determino a publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade 
com o disposto no Artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à 
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Secretaria de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 19 dias do mês de abril de 2.024. 
Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz - Secretária de Cultura.

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 48.163/2.023 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 050/2.024. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para contratação do parecerista Sr. Amilton Monteiro de 
Oliveira Filho, credenciado através do Chamamento Público nº 
012/2.023, para exarar parecer do Concurso 004/2024 para seleção 
de propostas de apresentação para participação no Festival de Inverno 
2024, através da empresa Amilton Monteiro de Oliveira Filho 
38350277866, a ser remunerado de acordo com o Item 8.2 do edital 
de Chamamento supracitado, com fundamento no artigo 74, inciso 
IV da lei de licitações n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da 
Procuradoria Geral do Município constante nos autos, e determino a 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em 
conformidade com o disposto no artigo 94 da mesma lei. Retorne-
se o processo à Secretaria de Administração para os fins legais. 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 19 dias do mês 
de abril de 2.024. Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz - Secretária 
de Cultura.

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 48.163/2.023 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 051/2.024. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para contratação do parecerista Sr. Ravel Andrade de Sousa, 
credenciado através do Chamamento Público nº 012/2.023, para 
exarar parecer do Concurso 004/2024 para seleção de propostas de 
apresentação para participação no Festival de Inverno 2024, através 
da empresa 33.748.509 RAVEL ANDRADE DE SOUSA, a ser 
remunerado de acordo com o Item 8.2 do edital de Chamamento 
supracitado, com fundamento no artigo 74, inciso IV da lei de 
licitações n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da Procuradoria 
Geral do Município constante nos autos, e determino a publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade 
com o disposto no artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à 
Secretaria de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 19 dias do mês de abril de 2.024. 
Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz - Secretária de Cultura.

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 48.163/2.023 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 052/2.024. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para contratação da parecerista Sra. Marcelina de Moraes 
Bastos, credenciada através do Chamamento Público nº 012/2.023, 
para exarar parecer do Concurso 004/2024 para seleção de propostas 
de apresentação para participação no Festival de Inverno 2024, a 
ser remunerada de acordo com o Item 8.2 do edital de Chamamento 
supracitado, com fundamento no artigo 74, inciso IV da lei de 
licitações n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da Procuradoria 
Geral do Município constante nos autos, e determino a publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade 
com o disposto no artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à 
Secretaria de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 19 dias do mês de abril de 2.024. 
Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz - Secretária de Cultura.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.553/2.024 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 053/2.024. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para contratação de empresa especializada em palestras 
voltadas para o trade turístico com o tema: POR QUE ALGUMAS 
CIDADES SE TORNAM TURÍSTICAS, ENQUANTO OUTRAS 
FICAM SÓ NO “TEMOS POTENCIAL”?, prevista para acontecer 
dia 04/06/2.024 no Sest Senat à partir das 18h30, através da empresa 

EDUARDO JORGE COSTA MIELKE 01978135939, no valor total 
de R$ 9.525,00 (nove mil, quinhentos e vinte e cinco reais), com 
fundamento Artigo 74 caput da Lei de Licitações n.º 14.133/21, de 
acordo com o parecer da Procuradoria Geral do Município constante 
nos autos, e determino a publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) em conformidade com o disposto no Artigo 94 da 
mesma lei. Retorne-se o processo à Secretaria de Administração para 
os fins legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 19 
dias do mês de abril de 2.024. Bruno Perrota Leal - Secretário de 
Turismo.

Secretaria de Administração, aos 19 dias do mês de abril de 2.024.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

EMPRESA COM CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
INDEFERIDO

POR NÃO APRESENTAÇÃO DE TODOS OS DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS

PROTOCOLO: N.º 15.482/2024
INTERESSADO:   DKSA COMERCIAL LTDA
JULGAMENTO: 19/04/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 19 de abril de 2024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 5.232/2021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 047/2021 – 3º TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/21 – Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: METABIT SISTEMAS 
PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA – Objeto: Prorrogação de prazo, 
bem como reajuste de preço no importe de 3,15%  – Vigência: 12 
(doze) meses – Valor: R$ 77.154,67 – Assinatura: 15/04/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 9.876/2022 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 106/2022 – 2º TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/22 – Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: VIKS ELEVADORES 
LTDA – Objeto: Prorrogação de prazo – Vigência: 12 (doze) meses – 
Assinatura: 18/04/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10.328/2024 – CONCORRÊNCIA 
Nº 010/2024 – TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
039/24 – Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
CONSTRUTORA CORDEIRO LTDA – Objeto: Contratação de 
empresa com fornecimento de material e mão de obra para construção 
de quiosque e manutenção de barco de madeira do parque infantil da 
E.M. Diretora Eleonor de Barros. – Vigência: 03 (três) meses – Valor: 
R$ 109.059,00 – Assinatura: 18/04/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10.313/2.024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 070/2.024 – TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 037/24 – Contratante: Prefeitura da 
Estância de Atibaia – Contratada: LBE4 ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA – Objeto: Prestação de serviços de locação 
de veículos, sem motorista e sem fornecimento de combustível, 
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destinados ao uso da Secretaria de Saúde por um período de 12 (doze) 
meses. – Vigência: 12 (doze) meses – Valor: R$ 1.481.952,00 – 
Assinatura: 18/04/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10.313/2.024 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 070/2.024 – TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 038/24 – Contratante: Prefeitura da 
Estância de Atibaia – Contratada: SMART RENTAL CAR LTDA – 
Objeto: Prestação de serviços de locação de veículos, sem motorista 
e sem fornecimento de combustível, destinados ao uso da Secretaria 
de Saúde por um período de 12 (doze) meses. – Vigência: 12 (doze) 
meses – Valor: R$ 60.960,00 – Assinatura: 18/04/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 12.314/2023 – 1º TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 063/23 
– Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
INTELIGÊNCIA EM GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS LTDA 
– Objeto: Prorrogação de prazo – Vigência: 12 (doze) meses – Valor: 
R$ 18.999,99 – Assinatura: 19/04/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 36.325/2023 – TERMO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 040/24 – Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: SRA. LARISSA DOS 
SANTOS CARVALHO – Objeto: Contratação de serviço especializado 
em sessões de hidroterapia para atendimento ao mandado judicial 
(decisão judicial – processo nº 1006464-15.2019.8.26.0048) para o 
paciente P.I.A.L., pelo período de 12 (doze) meses. – Vigência: 12 
(doze) meses – Valor: R$ 8.840,00 – Assinatura: 18/04/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 38.917/2022 – CONVITE Nº 
002/2022 – 5º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 004/23 – Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia – Contratada: MACIEL CONSULTORES S/S – Objeto: 
Prorrogação de prazo – Vigência: 3 (três) meses – Valor: R$ 78.840,00 
– Assinatura: 18/04/2024.

Divisão de Contratos, 19 de Abril de 2.024. 

Everaldo da Silva
Diretor de Departamento de Licitações

Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da 
Estância de Atibaia

Lei Federal nº 8.069 de 13/07/1990
Lei Complementar Municipal nº 875 de 26/05/2022 e

Lei Complementar Municipal nº 888 de 22/12/202
    

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

 RESOLUÇÃO Nº 03/2024 - CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos 
termos da Lei Complementar nº 875, de 26 de maio de 2022, alterada 
pela Lei Complementar nº 888 de 22 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
o Conselho Tutelar do Município da Estância de Atibaia, nos termos 
da Lei Complementar nº 850 de 08 de julho de 2021,

RESOLVE:

Conceder Descanso Remunerado, por um período de trinta dias, 
conforme Lei Complementar do Conselho Tutelar nº 850 de 08 de 
julho de 2021 artigo nº 53 inciso II, a partir do dia 15 de maio de 2024, 
do Conselheira Tutelar Srª. Juliana Concepcion Moreno Castillo RG. 
Nº 32.266.256-4, eleita como membro Titular para o mandato de 
Conselheira Tutelar - período 2024/2028.

CONVOCA a Conselheira Suplente, Srª Catiane Bueno de Almeida, 
RG.- 27.130.936-2, para a respectiva posse que será realizada no dia 
15 de maio de 2024, na sede do CMDCA, à Avenida da Saudade, no 
287 - Centro - Atibaia/SP.

Publique-se esta Resolução na Imprensa Oficial da Estância de 
Atibaia. 

Atibaia, 18 de abril de 2024. 

Marcos Henrique de Melo
Presidente

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da 
Estância de Atibaia

Lei Federal nº 8.069 de 13/07/1990
Lei Complementar Municipal nº 875 de 26/05/2022 e

Lei Complementar Municipal nº 888 de 22/12/202
    “Criança Cidadã, Jovem Consciente, Adulto Responsável”

ATA DA REUNIÃO Nº 01 DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Aos nove dias do mês de Fevereiro de 2024, a reunião foi realizada 
de forma híbrida (via google meet), presencialmente à Avenida da 
Saudade, nº 287, Centro, Atibaia – SP, às 9 horas, estavam presentes 
os(as) seguintes conselheiros(as) Sra. Andreia Raphael Doratiotto, Sra. 
Cecília Siqueira Campos Hernandes, Sra. Cláudia Apª de Oliveira G. 
Fontes, Sra. Cláudia Martins Costa Mesquita, Sra. Tatiane Suelen da 
Silva Barbosa, Sra. Cristiane Marques Merisse, Sra. Cleide Aparecida 
Magri, Sra. Silvia Maria de Campos Sirera, Sra. Yara Aparecida 
Mendonça, Sra. Jeniffer Andrea dos Santos Camargo. Conselheiros 
Tutelares – Sr. Weverton Silva Correa, Sr. Willian Jonas Modesto 
de Campos e Sra. Raquel Lima dos Santos. Convidado Gianmarco 
Bisaglia. Secretária do CMDCA: Sra. Wilma Almeida. O Presidente 
Sr. Marcos Henrique de Mello, verificou que havia Quórum, deu-se 
início a reunião tratando da questão da empresa de consultoria para 
levantar dados, um estudo e diagnóstico da rede e tratar do Plano 
e do FUMCAD, no grupo de dos conselheiros foi encaminhado o 
Plano, para conhecimento e a organização de oficinas com temas 
relevantes, utilizando o cenário que já existe levantado pelo Conselho 
Tutelar e a elaboração/atualização do Planos de trabalho do CMDCA, 
foi colocada em votação, mas alguns conselheiros ainda não estão 
certos se seria a melhor forma. O Presidente registra sobre a intenção 
de realizar formações aos profissionais da Rede, para tanto seria 
necessário montar um grupo de trabalho para elaboração de um Plano 
de Trabalho, foi criado o grupo de trabalho com alguns conselheiros 
se mostraram interessados: Mara Valente, Sílvia, Andreia, Cristiane 
e verificar se a Rosa. O Conselho Tutelar elaborará uma proposta 
de formação para que o grupo possa se debruçar. Após pesquisa, 
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foi localizada a Empresa Painel, que será convidada a apresentar de 
forma on-line sobre a atuação em relação à elaboração do Diagnóstico, 
colocado em votação os conselheiros concordaram. Além destas 
ações precisamos elaborar o PMIA – Plano Municipal da Infância e da 
Adolescência, pois vencerá este ano, em novembro já tratamos sobre 
esta necessidade. O Presidente trouxe sobre a posse dos Conselheiros, 
reconhecimento e agradecimento para a Comissão de trabalho na 
elaboração e organização da Eleição do Conselho Tutelar, entrega 
de um certificado para todos os envolvidos. Quando for possível, a 
Comissão deverá elaborar o relatório final para que fique registrado o 
processo, todos concordaram. Houve uma reunião com o Ministério 
Público sobre a fiscalização em conjunto com a Vigilância Sanitária 
de visitas em clínicas particulares de Autismo, sendo primordial a 
presença do CMDCA, então será criada uma Comissão especial para 
este fim com a aplicação de um protocolo. Foi apresentado o livro “Por 
que Maria não vai com as outras?” cuja autora Anna Luiza Calixto, 
sugeriu a proposta de trabalhar com o material em Atibaia, para tanto 
seria necessário adquirir uma quantidade de livros. Retomando na 
questão da deliberação em relação às oficinas, ainda não foi decidido 
como realizar. Não havendo mais nada a tratar, dá-se por encerrada 
esta ata e eu, Rosa Helena Nunes da Silva, Primeira Secretária assino 
a presente Ata com o Presidente Sr. Marcos Henrique de Melo.

Rosa Helena Nunes da Silva
1ª Secretária

Marcos Henrique de Melo
Presidente

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da 
Estância de Atibaia

Lei Federal nº 8.069 de 13/07/1990
Lei Complementar Municipal nº 875 de 26/05/2022 e

Lei Complementar Municipal nº 888 de 22/12/202
“Criança Cidadã, Jovem Consciente, Adulto Responsável”

ATA DA REUNIÃO Nº 02 DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Aos quinze dias do mês de Março de 2024, a reunião ordinária 
foi realizada de forma presencial à Avenida da Saudade, nº 287, 
Centro, Atibaia – SP, às 9 horas, estavam presentes os(as) seguintes 
conselheiros(as) Sra. Andreia Raphael Doratiotto, Sra. Cecília 
Siqueira Campos Hernandes, Sra. Cláudia Apª de Oliveira G. Fontes, 
Sra. Cláudia Martins Costa Mesquita, Sra. Cristiane Marques Merisse, 
Sra. Cleide Aparecida Magri, Sra. Mara de Castro Valente, Sr. 
Rafael Antonio Ferreira, Sr. Gustavo Marques Merissi, Sra. Jeniffer 
Andrea dos Santos Camargo, Sra. Tatiane Suelen da Silva Barbosa, 
Sra. Renata Rosa Rodrigues, Sra. Kátia Regina Moraes, Sr. Marcos 
Henrique Melo, Sra. Fernanda de Oliveira Cardoso. Conselheiros 
Tutelares – Sr. Weverton Silva Correa e Sra Paula Regina Vitale Rios. 
Convidado Gianmarco Bisaglia e Carlos Fabrício Rosa dos Santos. 
Secretária do CMDCA: Sra. Wilma Almeida. O Presidente Sr. Marcos 
Henrique de Mello, deu-se início a reunião apresentando a pauta: 
1- Verificação de quórum – OK; 2-Deliberação sobre o Regimento 
Interno do Conselho Tutelar;  3- Mortalidade Materno Infantil – 
Rafael Ferreira – Secretaria da Saúde; 4-17 de Maio de 2024(sexta-
feira) Marcha do “Dia Nacional de Combate ao Abuso e a Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes” e Comemoração do Aniversário 
do CAPSi; 5- Conselho Tutelar – Escuta – Especializada – Paula 
Regina Vitale Rios; 6- Plano de Ação 2024 – Construção Coletiva 
– Drive; 7-Família Acolhedora – Recomendação do CNJ- Renata 
e Carlos; 8- Palavra da Comissão de Administração; 9- Palavra do 
Conselho Tutelar; 10- Palavra Livre, proposta de Deliberação sobre 
a Capacitação continuada e a aquisição e palestra sobre o livro 
Por que Maria não vai com as outras? Como já foi encaminhado o 

Regimento para leitura antecipada, colocado em votação o Regimento 
do Conselho Tutelar, foi aprovado por unanimidade, serão publicados 
o Regimento e a Ata. Houve a apresentação por parte do Sr. Rafael 
da Secretaria de Saúde o panorama da taxa de mortalidade de mães e 
crianças, referente o ano de 2023, com o objetivo de propor reflexões 
sobre possíveis ações na vigilância de óbitos materno, fetal e Infantil, 
uma das ações é CASAMAR – Casa de Atenção à Saúde da Mulher e 
outra é a mobilização das ações do PSE – Programa Saúde na Escola 
e a importância em inserir este tema em reuniões de pais das escolas e 
a criação de um Comitê de Mortalidade Materno Infantil em Atibaia. 
Em relação à organização do evento que acontecerá no dia 17 de maio, 
foi estabelecida uma Comissão com os seguintes participantes: Sílvia, 
Rafael, Weverton, Cecília e Rosa, com o intuito de realizar ações em 
parceria com os diversos atores sociais, ao comemorar o aniversário 
do CAPSi, fortalecer a ação antimanicomial, já há camisetas 
disponíveis do ano passado. O Conselho Tutelar trouxe a questão 
da Escuta Especializada, que atualmente é realizada pela AMICRI 
– Associação Amigos da Criança de Atibaia, que está vinculada à 
pasta da Secretaria de Justiça, será necessário verificar a viabilidade 
da formação de profissionais, pois a demanda está crescendo muito 
e atualmente há somente uma profissional para realizar esta escuta. 
Sobre o Plano de ação 2024, será necessário aprovar uma Resolução 
que indique que o Plano de ação seja apresentado a cada final de 
ano, regulariza um modelo, assim garantiria que esta elaboração/
atualização ocorra anualmente, sendo assim será disponibilizado 
no drive para que todos possam contribuir. No que se refere ao 
diagnóstico do município, o prazo deveria ser de 6 meses, poderia ser 
realizada pela Prefeitura, através de cada Secretaria ou aprovarmos 
através do FUMCAD a contratação de uma empresa para acelerarmos 
o processo ou abriríamos um chamamento público para uma entidade 
social realizar o diagnóstico e colaborar com a atualização do PMIA 
– Plano Municipal da Infância e Adolescente, proposta colocada 
em votação e aprovada. Outra proposta colocada em votação: sobre 
chamamento para a formação dos profissionais e entidades da Rede, 
foi aprovada. Ficou também estabelecido a criação de um site/rede 
social do CMDCA com as informações e campanhas de arrecadação 
de recursos para o FUMCAD, entre outros. Foi apresentada proposta 
de aquisição de 200 livros, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) 
“Por que Maria não vai com as outras?” da autora Anna Luiza Calixto, 
em contra partida oferecerá palestra, oficina, formação ou ação, 
conforme a solicitação do CMDCA, colocada a proposta em votação 
e foi aprovada por unanimidade. A Comissão de Administração 
informou que está elaborando Resoluções do CMAS e do CMDCA, 
a ideia seria ter uma certificação da inscrição da organização e a 
inserir uma Planilha de visita em que a entidade preenche e assina, 
se responsabilizando pelas respostas, enquanto não há uma Central de 
fiscalização de todos os órgãos competentes do Município. O Conselho 
tutelar já encaminhou as estatísticas do mês, estes indicadores serão 
tratados em outra reunião. Palavra livre, Sr. Gianmarco falou sobre 
a elaboração de um mapa de investimento social, num primeiro 
momento será realizado um questionário onde serão levantados o que 
é realizado e quais as necessidades, frente as empresas o que realizam, 
será muito importante que os Conselhos também estejam neste 
levantamento, a coleta será realizada durante dois meses, uma ação 
da Mater Dei, mas que pretende contribuir com toda a comunidade. 
Devido ao período da reunião ter estendido muito, o item que trata 
sobre a família acolhedora ficará para a próxima reunião ordinária. Sr 
Presidente agradeceu a presença de todos. Não havendo mais nada a 
tratar, dá-se por encerrada esta ata e eu, Rosa Helena Nunes da Silva, 
Primeira Secretária assino a presente Ata junto com o Presidente Sr. 
Marcos Henrique de Melo.

Rosa Helena Nunes da Silva
1ª Secretária

Marcos Henrique de Melo
Presidente
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Secretaria de Turismo

                           
 
 

Página 1 de 3 
 

Conselho Municipal de Turismo 
da Estância de Atibaia 

Lei Nº 4.113 de 1 novembro de 2012 

ATA DA 258ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMTUR 

 

  Ao dia 20 de fevereiro de 2024, a Presidente do Conselho Municipal de Turismo Sra. Adriane 

Andreo, abre a reunião em primeira chamada às 19h15. Local realizado Secretaria de Turismo de Atibaia.  

 

Iniciando a apresentação seguindo o convite a todos os participantes e interessados, onde foram 

discutidos os temas: 

 

• Parque Edmundo Zanoni; 

• Apresentação do projeto de revitalização do Lago do Major - Bruna Locardi (15 min); 

• Projeto memoria e patrimônio – Isis; 

• Informes Convention (10 minutos) 

• Informes SETUR; (20 minutos); 

 

Parque Edmundo Zanoni 

Sr. Bruno Leal – secretario de turismo – abordou assunto sobre o Parque Edmundo Zanoni. 
Algumas semanas anteriores o Sr. José Antônio do Atibaia Turismo, solicitou manutenção no 
Parque Edmundo Zanoni. Sr. Bruno, trouxe algumas soluções - a secretaria de turismo de Atibaia 
fez uma parceria com um produtor de mudas, será doado 40 mil mudas ao Parque, em 
contrapartida poderá divulgar sua empresa nos canteiros como parceiro da prefeitura e parque. 
Haverá estufa com vendas de flores permanente. Hoje o Parque conta com 03 funcionários fixos e 
uma demanda grande. 

A proposta da secretaria de turismo, é fazer um chamamento para empresas privadas atuarem no 
local para gestão do mesmo. 

O Parque, administrado pela Prefeitura da Estância de Atibaia é uma ótima opção no município para 
quem busca relaxar, passear em família e apreciar a natureza, entre outras atividades de lazer 
disponíveis para curtir no local. Por conta da sua beleza, além da tranquilidade e paz que oferece 
aos visitantes, o espaço recebe idosos, adultos, jovens e crianças. 

 

Apresentação do projeto de revitalização do Lago do Major - Bruna Locardi 

Apresentação anexa a ATA – Revitalização Lago do Major e arredores. A proposta trás, Lago e 
contorno, bebedouro e pista, praça circular, mobiliário urbano, Deck integrado, restauração 
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paisagística, iluminação, praça árida (mudar a feira), lanchonete (concessão) ponto de comercio, 
identidade visual. 

 

Bruno Leal – apresentou o que será feito através da secretaria de obras no lago do major até junho 
2024. Revitalização, lixeiras, playground, bebedouro, iluminação, pet play. Espaço para Policia 
ambiental. 

 

Projeto memoria patrimônio 

Sra. Isis, trouxe aos conselheiros uma proposta de roteiro histórico. Falando sobre as principais ruas 
e personagens que compõem a história da cidade. Além de crônicas e curiosidades sobre esse 
período. 

Turistec 

Sr. Ezequiel, apresentou aos conselheiros uma STARTUP – apresentação anexo a ATA. 

A proposta é um city tour oferecido aos turistas, como uma comodidade de interligar hotéis e 
pousadas a restaurantes, parques e principais pontos turísticos da cidade. Existirão pontos de 
embarque e desembarque espalhados pela rota proposta. 

 

CONSEG – PVS COMERCIAL 

Sra. Adriana Lage, representando o CONSEG, fez uma apresentação aos conselheiros do trabalho 
da PM realizado nas áreas comerciais. Hoje, existe um grupo de comerciantes que aderiram ao 
PVS comercial trazendo mais comunicação e segurança. 

A ACIA (Associação Comercial e Industrial de Atibaia) se tornou uma ligação entre os comerciantes 
e o Comando da Polícia Militar para lançar o projeto Vigilância Solidária no Comércio. A ideia é criar 
um canal de comunicação semelhante ao que já existe em áreas residenciais para promover maior 
segurança para os empresários do setor, evitar e coibir delitos, furtos e roubos nos 
estabelecimentos. 

Sra. Adriana Lage apresentou a importância do envolvimento da comunidade e dos empresários 
junto com os atores principais, que são os policiais militares, porque não existe um efetivo policial 
que seja capaz de estar presente em todos os acontecimentos. Portanto, é preciso criar um canal 
de comunicação direto, que seja mais ágil e eficaz para garantir a proteção do comércio e da 
população em geral. 

INFORMES CONVENTION 
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Sra. Monica Fontes, representante do Convention – informou que dia 27/02/2024 haverá uma 
palestra sobre Networking como ferramenta de sucesso empresarial, ministrada por Fernanda 
Bueno, consultora de negócios e especialista em gestão de marketing e inovação. 

 

Informes SECTUR  

 

Sr. Paulo de Jesus – retomou a fala sobre o novo conceito do 8º Festival Gastronômico de Atibaia. 

Além de apresentar nove categorias, festival deste ano terá lançamento em praça pública, não contará 

com limite de preço e premiará clientes participantes e garçom.  

Tradicionalmente realizado entre os meses de agosto e setembro, o Festival Gastronômico acontecerá 

em novo período: junho e julho. O objetivo é aproveitar as festividades do aniversário da cidade e também 

o Festival de Inverno, épocas que registram aumento do turismo e da circulação de pessoas em Atibaia. 

Transformando o festival em um produto turístico, oferecendo aos visitantes musica ao vivo, feira de 

artesanato além de workshops de gastronomia. 

 

Em seguida a presidente Adriane declarou finalizada a reunião as 21h10. 

Adriane Andreo 

Presidente COMTUR  
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ATA DA 260ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMTUR 

 

  Ao dia 03 de março de 2024, a Secretaria executiva do Conselho Municipal de Turismo Sra. 

Fernanda Milz, abre a reunião em primeira chamada às 19h10. Local realizado Secretaria de Turismo de 

Atibaia.  

 

Iniciando a reunião, Sr. Bruno Leal – secretario de turismo, sugere ao grupo de conselheiros trazerem, 

conteúdo, ideias e informações de suas cadeiras para debates. Um trade unido, para o desenvolvimento 

turístico da cidade de Atibaia. 

 

• Apresentação dos conselheiros e conteúdo a serem abordados; 

• Informes SECTUR; 

 

Sr. Mateus Simas e Sr. Marcelo Laxe mencionaram sobre a votação, atualização e oficialização das 

cadeiras do conselho de turismo, as mesmas ainda não oficializadas devido a aprovação da câmara 

municipal.  

Solicitaram apoio do COMTUR para um retorno via 1DOC da câmara de vereadores. 

 

Sr. Ricardo Rocha – guia de turismo, trouxe aos conselheiros uma vivencia na Serra do Lopo (Extrema) – 

Placas de sinalização nas trilhas, orientando os turistas a contratarem guias credenciados, para a 

experiencia ser mais segura. Assim, sugeriu que tivéssemos na Pedra Grande (ponto turístico e principais 

trilhas da cidade). 

 

Sra. Monica Fontes – conselheira de agencias e operadores. Mencionou que o Convention Bureau estará 

em breve contactando com 02 agencias para fomentar o turismo e a entidade – Em breve trará novidades 

de sua parceria. 

 

Sra. Gabriela – conselheira Associação Empresários do turismo. Mencionou sobre a promoção do destino, 

divulgação de festas e materiais nichados – segmentados. Definir calendário oficial dos eventos, esta 

contactando com outros Convention em parceria. 
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Sr. Ezequiel, trás aos conselheiros um novo conceito de mobilidade e rota turística, através de uma Startup 

que conta com Van hibrida – o projeto esta em andamento. O Brasil possui um grande potencial para se 

desenvolver no setor da mobilidade. Está em seu planejamento em junho/julho atuando em Atibaia, com 

rotas iniciais na área central. 

  

Informes SECTUR  

 

Sr. Bruno Leal – secretário de turismo. Trouxe aos conselheiros informes do Festival gastronômico, a 

apresentação com fotos dos pratos acontecerá dia 15 de abril de 2024. Haverá uma parceria e palestra 

com SEBRAE E SENAC – Sabores de Sucesso, onde 88 participantes em 09 seguimentos serão 

preparados para nosso Festival. Abertura do Festival será dia 01 de junho, mês de aniversário do município 

de Atibaia, contara com uma banda especial, na praça da matriz. Com 01 mês de antecedência a rede 

hoteleira e comerciantes receberão material para divulgação. O Festival gastronômico inicia dia 30 de 

maio e o encerramento seria dia 28 de julho. 

 

Sr. Bruno Leal, pergunta aos conselheiros qual a melhor data 29 ou 30 de abril para agendar com 

palestrante Sr. Eduardo Mielke, doutor em Gestão, Planejamento e Desenvolvimento Sustentável 

do Turismo. A proposta é envolver setores de hospedagem, gastronomia, receptivos – treinar e 

capacitar nossa cidade e turismo. Milke soma 20 anos de experiência no desenvolvimento de 

iniciativas que objetivam a geração de emprego e renda locais, por intermédio do turismo , 

cooperativismo, associativismo, economia criativa e a construção de identidades locais. 

 

Sr. Leandro Callegari – da secretaria de turismo, apresentou aos conselheiros o projeto 
“Aprendendo com o turismo” Com apresentações em telão na sala de aula, as crianças conhecem 
os pontos turísticos do município além de entenderem melhor sobre a história cultural e turística 
da cidade. Esse aprendizado começou a ser realizado em junho de 2016 na cidade e segue todos 
os anos expandindo conhecimento para os pequenos. O projeto consiste em apresentar, de forma 
didática e dinâmica, a estrutura do turismo da cidade aos alunos do 4º ano do Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino. Segundo a Secretaria de Turismo, as crianças 
recebem informações relacionadas ao turismo rural, religioso, de aventura, ecoturismo, cultural e 
de negócios e eventos, utilizando como exemplo os atrativos turísticos da região. 
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O "Aprendendo com Turismo" busca interagir e levar conhecimento para as crianças sobre a 
cidade e as atividades econômicas exercidas na área do turismo. 

 

Em seguida o secretario de turismo Bruno Leal declarou finalizada a reunião as 20h47. 
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Secretaria de Serviços

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA REGULARIZAÇÃO
DE  CONCESSÕES TEMPORÁRIAS DE SEPULTURAS DO

CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO - ALVINÓPOLIS

CHAMAMENTO PÚBLICO  – Nº. 05/2024 (02/02)

SETOR GERAL ADULTOS 2020 (sepultamento na terra)
PRAZO DE 05

(CINCO) DIAS CONTADOS A PARTIR DESTA PUBLICAÇÃO.

A falta no atendimento deste, ensejará a transladação dos restos mortais para Ossário Geral e a retirada de todos os materiais e
objetos do local.

Convocam-se os responsáveis ou sucessores legais, pela concessão temporária por tempo determinado dos inumados nas sepulturas

abaixo relacionadas pertencentes ao , a comparecerem na Avenida São

Paulo, nº 508, Bairro Jd. Alvinópolis, neste Município, e procurarem pela Administração do referido Cemitério, no 

Os responsáveis ou sucessores legais deverão estar munidos de documento de identidade - RG e CPF, bem como comprovação de

endereço de residência; a fim de atender a previsão legal do Artigo 15, inciso I e do Artigo 17, § 2º da Lei Complementar 274 de 11 de

dezembro de 1998, que dispõe sobre a regulamentação dos cemitérios do Município de Atibaia.

PUBLICAÇÃO 02/02

SEPULTURA SEPULTADO CESSIONÁRIO SEPULT. EM

97 GENI SOUZA OLIVEIRA DAYNRCRIS DE OLIVEIRA REIS 02/04/2020

98 ROBERIO VIEIRA DA SILVA VITÓRIA DE JESUS SILVA 03/04/2020

99 MARIA APARECIDA DA CUNHA PINHEIRO WAGNER DA CUNHA PERANOVICH 03/04/2020

100 ROSA FERREIRA PIO ANDERSON FERREIRA ESCORCIO 04/04/2020

101 KAZUYOSHI KAWAMOTO FLAVIA PORTELA KAWAMOTO 04/04/2020

102 MÁRIO MUNIZ BARRETO JOSE FELICIO BARRETO 06/04/2020

103 ANTÔNIO MARTIMBIANCO LIANA MARTIBIANCO 06/04/2020

104 MARIA DE LOURDES COSTA CHARLES ANDRADE DA SILVA 06/04/2020

105 FRANCISCO JOEL DA SILVA GABRIEL ANTUNES GOMES DA SILVA 07/04/2020

106 JOSÉ CARLOS DIAS RAPHAEL DA SILVA DIAS 09/04/2020

107 MARIA JUDITE BRANDÃO DIAS OSMAR RODRIGUES DIAS 09/04/2020

108 JOÃO PEREIRA DA SILVA FRAZÃO MARIA CELIA FRAZÃO 10/04/2020

109 NORBERTO GRASSI DE LIMA AMANDA APARECIDA DA SILVA 11/04/2020

110 DESCONHECIDO B.O. 2304/20 SEC. DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 11/04/2020

111 ANTÔNIO PINHEIRO DA SILVA TELMA PINHEIRO SILVA DE SÁ 13/04/2020

112 BENEDICTO ANTÔNIO MARTINS TEREZINHA MARTINS SARGIANI 14/04/2020

113 ROSA MARIA DE OLIVEIRA CELIA ALVES SIQUEIRA 14/04/2020

114 SARA JANUÁRIO WILSON APARECIDO DA SILVA 15/04/2020

115 ORFILIA PAEZ MEDINA OMAR FELIX VIERA 15/04/2020

116 MARIA SANTANA PORTAPILHA RONALDO APARECIDO PORTAPILHA 16/04/2020

117 AMÉLIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS OLIVEIRA LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS OLIVEIRA 16/04/2020

118 ARNALDO CAMPEÃO MARIA JOSE DA ROSA CAMPEÃO 18/04/2020

119 EDSON BATISTA RAFAEL LOPES 19/04/2020

120 VALDEMIR RIZZO ALZIRA RODRIGUES RIZZO 22/04/2020

121 EVA BATISTA MALAQUIAS TAIS HELENA MALAQUIAS 23/04/2020

122 JOSEFA CHAVES DE SOUZA GESSE CHAVES DE SOUZA 24/04/2020

123 IZAEL VIRGINIO DE SOUZA BENEDITO LUIZ DE SOUZA 25/04/2020

124 LUIZ CARLOS BEZERRA DE LACERDA BENEDITA APARECIDA MATHIAS 25/04/2020

125 CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS WELTON SILVA DE OLIVEIRA 27/04/2020

126 ADILSON GOMES CAVALCANTE AMANDA APARECIDA CAVALCANTE 29/04/2020

127 PAULO ROBERTO DE LIMA CRISTIANE DE JESUS CARVALHO 30/04/2020

Divisão de Velórios e Cemitérios, aos 20 de abril de 2024.
Luís Carlos Antônio de Moura

COORDENADOR DE VELÓRIOS E CEMITÉRIOS
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Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano
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Referente ao AIM 8862
Fiscalização 3.842/2023

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da Lei 
Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 859/21 
notifica o(a) Sr.(a) EDSON APARECIDO ALVES, com endereço de 
correspondência na Rua das Dracenas 220 – Retiro das Fontes - 
Atibaia/SP que a partir da publicação desta fica penalizada com auto 
de infração e multa, no valor correspondente a 300 UVRM´S, pelo 
não atendimento da notificação de nº F.M.U 1.307/2023 referente 
a Reparos na Calçada (s), do imóvel de sua propriedade situado na 
Rua das Dracenas 200 – Quadra F – Lote 01 – Retiro das Fontes- 
Atibaia/SP devendo efetuar o recolhimento do valor devido ou 
apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz
Chefe Divisão de Fiscalização e
Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 8863
Fiscalização 3.430/2023

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 
Lei Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 
859/21 notifica o(a) Sr.(a) LUIZ MONTOYA SAMPERI, com 
endereço de correspondência na Avn. Maristela 15 – Vila Petrópolis 
- Atibaia/SP que a partir da publicação desta fica penalizada com auto 
de infração e multa, no valor correspondente a 300 UVRM´S, pelo 
não atendimento da notificação de nº F.M.U 1.100/2023 referente 
a Reparos na Calçada (s), do imóvel de sua propriedade situado na 
Rua Dr. Oswaldo Raposo do Amaral 38 - Quadra I – Lotes 213 
214 – Vila Petrópolis - Atibaia/SP devendo efetuar o recolhimento 
do valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz- Chefe
Divisão de Fiscalização e

Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 8877
Fiscalização 3.632/2023

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 
Lei Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 
859/21 notifica o(a) Sr.(a) JOSÉ GOTTSFRITZ, com endereço 
de correspondência na Avn. Dr. Eduardo Cotching 1645 – Vila 
Formosa – São Paulo/SP que a partir da publicação desta fica 
penalizada com auto de infração e multa, no valor correspondente a 
300 UVRM´S, pelo não atendimento da notificação de nº F.M.U 
1.151/2023 referente a Reparos na Calçada (s), do imóvel de sua 
propriedade situado na Rua Ver. Napoleão Novisk 120 – Quadra 01 
– Lotes 03 04 - Loanda - Atibaia/SP devendo efetuar o recolhimento 
do valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.

O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz- Chefe
Divisão de Fiscalização e

Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 8948
Fiscalização 3.538/2023

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 23º da Lei 
Complementar Nº 237/97 notifica o(a) Sr.(a) SUELY APARECIDA 
DE MARAIS, com endereço de correspondência na Rua Benedito 
de Almeida Bueno 537 Ap 9 – Centro - Atibaia/SP que a partir 
da publicação desta fica penalizada com auto de infração e multa, 
no valor correspondente a 200 UVRM´S, pelo não atendimento 
da notificação de nº F.M.U 1.162/2023 referente a Remoção de 
materiais de construção depositados sobra a Calçada (s), do 
imóvel de sua propriedade situado na Rua Gotas de Orvalho 135 – 
Quadra 40 – Lote 13 – Nova Cerejeiras/Nova Atibaia - Atibaia/SP 
devendo efetuar o recolhimento do valor devido ou apresentar defesa 
no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz- Chefe
Divisão de Fiscalização e

Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 8862
Fiscalização 3.842/2023

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 
Lei Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 
859/21 notifica o(a) Sr.(a) IZADI BRITO FERREIRA, com 
endereço de correspondência na Rua das Lantanas 305 – Jardim 
Estância Brasil - Atibaia/SP que a partir da publicação desta fica 
penalizada com auto de infração e multa, no valor correspondente a 
300 UVRM´S, pelo não atendimento da notificação de nº F.M.U 
1.163/2023 referente a Reparos na Calçada (s), do imóvel de sua 
propriedade situado na Rua Gotas de Orvalho 93 – Quadra 40 – 
Lote 07 – Nova Cerejeiras/Nova Atibaia - Atibaia/SP devendo 
efetuar o recolhimento do valor devido ou apresentar defesa no prazo 
de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz- Chefe
Divisão de Fiscalização e

Controle de Mobilidade Urbana A
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Referente ao AIM 8961
Fiscalização 3.733/2023

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 
Lei Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 
859/21 notifica o(a) Sr.(a) LILAN TERRAV, com endereço de 
correspondência na Rua dos Faveiros 205 – Jardim dos Pinheiros 
- Atibaia/SP que a partir da publicação desta fica penalizada com 
auto de infração e multa, no valor correspondente a 300 UVRM´S, 
pelo não atendimento da notificação de nº F.M.U 1.238/2023 
referente a Reparos na Calçada (s), do imóvel de sua propriedade 
situado na Rua dos Faveiros 205 – Quadra A – Lote 39 – Jardim 
dos Pinheiros- Atibaia/SP devendo efetuar o recolhimento do valor 
devido ou apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz
Chefe Divisão de Fiscalização e
Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 8967
Fiscalização 2.902/2023

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 
Lei Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 
859/21 notifica o(a) Sr.(a) ITALO BIN NETO, com endereço 
de correspondência na Rua das Grevilias 223 Casa 04 – Jardim 
dos Pinheiros - Atibaia/SP que a partir da publicação desta fica 
penalizada com auto de infração e multa, no valor correspondente a 
300 UVRM´S, pelo não atendimento da notificação de nº F.M.U 
0951/2023 referente a Construção de Calçada (s), do imóvel de 
sua propriedade situado na Rua Jasmim 546 – Lote 117 – Jardim 
Centenário- Atibaia/SP devendo efetuar o recolhimento do valor 
devido ou apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz
Chefe Divisão de Fiscalização e
Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 8982
Fiscalização 525/2024

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da Lei 
Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 859/21 
notifica o(a) Sr.(a) JOSÉ ROBERTO NICETO REZENDE, com 
endereço de correspondência na Rua Roma 80 Ap 181 – Oswaldo 
Cruz – São Caetano do Sul/SP que a partir da publicação desta fica 
penalizada com auto de infração e multa, no valor correspondente a 
300 UVRM´S, pelo não atendimento da notificação de nº F.M.U 
223/2023 referente a Reparos na Calçada (s), do imóvel de sua 
propriedade situado na Rua São Pedro – Quadra 02 – Lote 32 
– Jardim Paulista – Gleba C - Atibaia/SP devendo efetuar o 

recolhimento do valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 
(trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz- Chefe
Divisão de Fiscalização e

Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 8986
Fiscalização 991/2023

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da Lei 
Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 859/21 
notifica o(a) Sr.(a) JOSE ARNALDO COELHO, com endereço de 
correspondência na Avn. Rebouças 1101 Ap 91 – Cerqueira César 
– São Paulo/SP que a partir da publicação desta fica penalizada com 
auto de infração e multa, no valor correspondente a 600 UVRM´S, 
pelo não atendimento da notificação de nº F.M.U 0426/2023 
referente a Capinação e Reparos na Calçada (s), do imóvel de sua 
propriedade situado na AVN. Dom Pedro II 83 – Quadra 26 – Lotes 
01 / 02 03 04 – Jardim Imperial - Atibaia/SP devendo efetuar o 
recolhimento do valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 
(trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz
Chefe Divisão de Fiscalização e
Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 9001
Fiscalização 2001/2024

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 
Lei Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 
859/21 notifica o(a) Sr.(a) KATXERE MADINA SVANELID, com 
endereço de correspondência na Rua O Atibaiense 140 – Vila Rica - 
Atibaia/SP que a partir da publicação desta fica penalizada com auto 
de infração e multa, no valor correspondente a 300 UVRM´S, pelo 
não atendimento da notificação de nº F.M.U 175/2024 referente a 
Reparos na Calçada (s), do imóvel de sua propriedade situado na 
Rua das Acácias 269 – Quadra 14 – Lotes 01 50 – Jardim dos 
Pinheiros - Atibaia/SP devendo efetuar o recolhimento do valor 
devido ou apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz- Chefe
Divisão de Fiscalização e

Controle de Mobilidade Urbana
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SAAE - Saneamento Ambiental de 
Atibaia

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS DA SAAE ATIBAIA

De acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, art. 5º, 
JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem Cronológica de 
Pagamentos referente ao mês de janeiro de 2024.

Fornecedor: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A
Tipo Documento: fatura 200.073.662
Data Documento: 18/12/2023
Data Vencimento: 09/01/2024
Data Pagamento: 18/01/2024
Valor: R$ 3.469,01
Ref.: serviço de energia elétrica.
Justificativa: Fatura não foi encaminhada em tempo hábil para 
pagamento e só foi percebido pelo departamento após o vencimento. 
Sendo assim, o valor referente à multa e juros foi ressarcido conforme 
MEM.10.157/2024.

Fornecedor: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A
Tipo Documento: fatura 199.092.786
Data Documento: 15/12/2023
Data Vencimento: 13/01/2024
Data Pagamento: 18/01/2024
Valor: R$ 1.467,69
Ref.: serviço de energia elétrica.
Justificativa: Fatura não foi encaminhada em tempo hábil para 
pagamento e só foi percebido pelo departamento após  o vencimento. 
Sendo assim, o valor referente à multa e juros foi ressarcido conforme 
MEM.10.157/2024.

Fornecedor: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A
Tipo Documento: fatura 200.416.034
Data Documento: 27/12/2023
Data Vencimento: 15/01/2024
Data Pagamento: 18/01/2024
Valor: R$ 49,29
Ref.: serviço de energia elétrica.
Justificativa: Fatura não foi encaminhada em tempo hábil para 
pagamento e só foi percebido pelo departamento após  o vencimento. 
Sendo assim, o valor referente à multa e juros foi ressarcido conforme 
MEM.10.157/2024.

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS DA SAAE ATIBAIA

De acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, art. 5º, 
JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem Cronológica de 
Pagamentos referente ao mês de fevereiro de 2024.

Fornecedor: TELEFONICA BRASIL S.A
Tipo Documento: fatura 0330282014
Data Documento: 01/2024
Data Vencimento: 15/02/2024
Data Pagamento: 22/02/2024
Valor: R$ 4.804,75
Ref.: serviço de telefonia fixa e móvel.

Justificativa: Fatura não foi paga em tempo hábil. Sendo assim, o 
valor referente à multa e juros foi ressarcido conforme memorando 
nº 16.581/2024.

Fornecedor: CLARO S/A
Tipo Documento: fatura 149014521
Data Documento: 21/01/2024
Data Vencimento: 17/02/2024
Data Pagamento: 20/02/2024
Valor: R$ 38,22
Ref.: serviço de internet móvel claro.
Justificativa: Fatura chegou atrasado para o setor responsável. Porém 
até o mês atual não houve juros ou multa - Despacho 4 - memorando 
Nº 2.982/2024.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA

CLASSIFICAÇÃO, NEGOCIAÇÃO, HABILITAÇÃO,
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A SAAE – Saneamento Ambiental de Atibaia, através de seu 
PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO, torna público que no dia 18 
de abril de 2024, participaram deste pregão eletrônico as empresas: 
EGRID GESTÃO DE ENERGIA E ENGENHARIA LTDA, 
EMILIANO EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO 
DE OBRAS LTDA, FABIO DA SILVA ENGENHEIRO 
ELETRICISTA, RAFAEL DA SILVA PEREIRA E SANTOS 
e BALTHAZAR CONSULTORIA LTDA, para aquisição de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA, NECESSÁRIOS PARA 
A MIGRAÇÃO AO MERCADO LIVRE DE ENERGIA ELÉTRICA, 
conforme especificado no Anexo I do Edital.

As licitantes apresentaram propostas iniciais e mínimo em 
negociação, sendo CLASSIFICADAS. A empresa SANTOS e 
BALTHAZAR CONSULTORIA LTDA foi a vencedora do certame 
e HABILITADA, por ter atendido ao Edital na íntegra.

Não havendo interposição de recurso, o pregoeiro ADJUDICOU o 
objeto à empresa vencedora.

Tendo em vista a conduta adotada pelo PREGOEIRO, conforme ata 
constante no processo, a Superintendente da SAAE HOMOLOGOU 
o procedimento licitatório em referência à licitante vencedora, face ao 
pleno atendimento à legislação vigente.

Atibaia, 18 de abril de 2024.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
- Superintendente -

Fernando Zambo de Oliveira Barbosa Francisco
- Pregoeiro -

EXTRATO DE ADITAMENTOS

CONTRATANTE: SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia 
MODALIDADE: Pregão Presencial PROCESSO: 21/2018 
CONTRATO: 05/2019 CONTRATADA: FBF Construções e 
Serviços Eireli OBJETO: Recomposição asfáltica ASSINATURA: 
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17/04/2024 VIGÊNCIA: 17/06/2024 FINALIDADE: Manutenção 
dos preços e prorrogação do prazo de vigência.

Atibaia, 18 de abril de 2023.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE
Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

EXTRATO DE ADITAMENTOS

CONTRATANTE: SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia 
PROCESSO: Pregão Presencial 20/2021 CONTRATO: 01/2022 
CONTRATADA: FBF Construções e Serviços Eireli OBJETO: 
Locação de Retroescavadeiras ASSINATURA: 17/04/2024 
VIGÊNCIA: 21/10/2024 FINALIDADE: Fica acrescida ao objeto a 
locação de 01 (uma) retroescavadeira, pelo período de 06 (seis) meses.

Atibaia, 18 de abril de 2024.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE
Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Secretaria de Educação

Ato Decisório nº 55/2024

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, considerando:

O Decreto Municipal nº 4.681, de 08 de abril de 2005, alterado 
pelos Decretos Municipais nº 9.079, de 24 de janeiro de 2020 e nº 
9.811, de 28 de dezembro de 2021, que dispõem sobre acumulação 
remunerada de cargos, empregos e funções, no âmbito do serviço 
público municipal;

Expede o ato decisório de acumulação legal de cargos ao servidor 
Júnior Aparecido de Oliveira, RG nº 30.468.564-1 nos cargos de: 
Professor de Educação Física, código funcional 9.789, na EM Prefeito 
Takao Ono, na Prefeitura da Estância de Atibaia e de PEB II, na EE 
José Pires Alvim, no município de Atibaia – SP. 

Publique-se.

Eliane Doratiotto Endsfeldz
Secretária de Educação

Ato Decisório nº 54/2024

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, considerando:

O Decreto Municipal nº 4.681, de 08 de abril de 2005, alterado 
pelos Decretos Municipais nº 9.079, de 24 de janeiro de 2020 e nº 
9.811, de 28 de dezembro de 2021, que dispõem sobre acumulação 
remunerada de cargos, empregos e funções, no âmbito do serviço 
público municipal;

Expede o ato decisório de acumulação legal de cargos à servidora 
Maria Cecília Finco Pereira Secco, RG nº 29.049.380-8 nos cargos 
de: Professor, código funcional 9.460, na EM Prefeito Takao Ono, na 
Prefeitura da Estância de Atibaia e de PEB I – Educação Infantil, na 
Creche Escola Municipal Ermelinda Rampini da Silva, no município 
de Mairiporã – SP. 

Publique-se.

Eliane Doratiotto Endsfeldz
Secretária de Educação

Secretaria de Saúde

PORTARIA 11/2024 - SAU 
 19 de Abril de 2024

O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo Decreto nº 8.116 de 12 de Janeiro de 2017 REALIZA a 

adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 

10º da Lei nº 4.906, de 07 de Julho de 2023, como segue:

DE:
1040  24.400.10.305.0063.2.162.335039.02.3030000….R$ 21.068,08

PARA:
1071  24.400.10.305.0063.2.162.339030.02.3030000.... R$ 21.068,08

Justificativa: O remanejamento de dotação se faz necessário para 

atender a adequação orçamentária para despesas com aquisição de 

repelentes considerando a estratégia de enfrentamento da epidemia 

de Dengue do Departamento de Vigilância em Saúde da  Secretaria 

de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Atibaia, aos 19 de Abril de 2024.

Grazielle Cristina dos Santos Bertolini
Secretária Municipal de Saúde 
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Secretaria de Segurança Pública e 
Defesa Civil

PORTARIA Nº 04/2024 - DEFESA CIVIL
de 19 de Abril de 2024.

O ORDENADOR DA DESPESA DA DEFESA CIVIL – SR. Caue 
Andreassi Nunes, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo decreto n° 8.116 de 12 de janeiro de 2017. REALIZA 
a adequação orçamentária nos termos do que dispõe o parágrafo 3° 
do artigo 10° da Lei nº 4.906 de 07 de julho de 2023, como segue:

DE: 
688 25.101.06.182.0020.2.035.339030.01.1100000.…..R$ 10.000,00

PARA:
689 25.101.06.182.0020.2.035.339039.01.1100000.......R$ 10.000,00

JUSTIFICATIVA: Necessário para realização de empenho prévio 
para manutenção de veículos da frota da Defesa Civil.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL, 
aos 19 de Abril de 2024.

Caue Andreassi Nunes
Secretário de Segurança Pública e Defesa Civil

Secretaria de Planejamento e 
Finanças

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, art. 5º, 

JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem Cronológica de 
Pagamentos referente ao mês de março de 2024.

Processo nº : 998/2023
Fornecedor: RIUSCITA GERENCIAMENTO E 

ADMINISTRACAO DE OBRAS CIVIS LTDA

Tipo Documento: NF 593

Data Documento: 08/03/2024

Data Vencimento: 25/03/2024

Data Pagamento: 20/03/2024

Valor: R$ 725.019,94

Ref.: Contrataçao de empresa especializada sob regime de 

empreitada global c/fornecimento de materiais e mão de obra para 

reforma do Paço Municipal, correspondente a 6ª medição, conf. 

desp.56 mem.49843/23.

Justificativa: Justifica-se a antecipação de pagamento em virtude de 
substituição da nota, o que ocasionou atraso no pagamento da mesma.

Processo nº : 490/2023
Fornecedor: OBRAMIX LTDA

Tipo Documento: NF 874

Data Documento: 21/03/2024

Data Vencimento: 04/04/2024

Data Pagamento: 28/03/2024

Valor: R$ 172.070,10

Ref.: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza 

e conservação de prédios administrativos da Prefeitura da Estância 

de Atibaia, com fornecimento de equipamentos e materiais, 

correspondente a 11ª medição (01/02 a 29/02/24), conf. desp.42 

mem.18777/23.

Justificativa: Justifica-se a antecipação do pagamento visto que houve 
por parte da Secretaria de Serviços atraso na análise da medição.

Processo nº : 490/2023
Fornecedor: OBRAMIX LTDA

Tipo Documento: NF 872 e 873

Data Documento: 19/03/2024

Data Vencimento: 05/04/2024

Data Pagamento: 28/03/2024

Valor: R$ 665.213,07

Ref.: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e 

conservação de prédios da Rede Municipal de Ensino (Fundamental), 

com fornecimento de equipamentos e materiais, correspondente a 

medição 11ª(01/02 a 29/02/24), conf. desp.78 mem.18781/23.

Justificativa: Justifica-se a antecipação de pagamento visto que os 
fiscais do contrato quando do recebimento das medições atrasaram a 
devolutiva para faturamento das mesmas, visto que os serviços foram 

prestados no mês de fevereiro de 2024.

Processo nº : 490/2023
Fornecedor: OBRAMIX LTDA

Tipo Documento: NF 870

Data Documento: 13/03/2024

Data Vencimento: 01/04/2024

Data Pagamento: 28/03/2024

Valor: R$ 123.804,79

Ref.: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza 

e conservação de prédios da Secretaria e Unidades Básicas de Saúde, 

com fornecimento de equipamentos e materiais, correspondente a 11ª 

medição (01/02 a 29/02/24), conf. desp.73 mem.18779/23.

Justificativa: Justifica-se a antecipação do pagamento por considerar 
que houve prazo maior na tramitação das Notas Fiscais e o serviço 

ter sido prestado no mês de Fevereiro.

Atibaia, 20 de abril de 2024
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Secretaria de Cultura

Portaria Nº 03 - SECRETARIA DE CULTURA
 de 19 de Abril de 2.024. 

O ordenador de despesa da Secretaria de Cultura, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 8.116 de 

12 de janeiro de 2017, REALIZA a adequação orçamentária, nos 

termos do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 10º da Lei 4.906 de 07 
de julho de 2023, como segue: 

De: 
214 - 16.102.13.392.0038.2.084.339039.01.1100000....R$ 22.000,00

Para: 
213 - 16.102.13.392.0038.2.084.339036.01.1100000....R$ 22.000,00

Justificativa: Informo que a presente adequação é para ocorrer 

despesas com pagamento de pessoas físicas para prestação de serviços 

artísticos (apresentações musicais, teatrais, contação de histórias, etc) 

durante o Festival literário 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Cultura, 19 de Abril de 2.024. 

Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz 
Secretária de Cultura 

ATA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA COMPOCAT DATA: 
11/04/204

PAUTA: Discussão sobre utilização de recursos do Fundo Municipal 

de Cultura para:

- Estrutura para realização do Salão de Artes Plásticas de Atibaia 

- apresentação do projeto pela SMC de insulfilm e revestimento de 
paredes em MDF

- Renovação dos instrumentos e figurinos das congadas - apresentação 
de projeto SMC

- Realização do Festival Audiovisual de Nanometragem

A reunião iniciou às 19h15 com os presentes: Adalberto Rosa (SMC), 

Vitor Carvalho (Projeto Festival de Nanometragem), Silas Natanael, 

Gabriela Antunes (Conselho Municipal de Cultura), Mariana Farcetta 

(cadeira de artes visuais / secretaria executiva), Keo dos Santos 

(cadeira de dança e vice-presidência), Willian Oliveira (SMC), Felipe 

Jarussi (SMC), Isis Gonçalves (Sarau da Jandyra), Eli Obis (suplente 

da cadeira de patrimônio), Sérgio Zaratin (cadeira de patrimônio).

Vitor de Carvalho apresentou o projeto do Festival de Nanometragem, 

realizado pela Associação Incubadora de Artistas, que está na 11ª 

edição. Com exceção do ano passado, todos os anos foram realizados 

em Atibaia. Foi agendada reunião extraordinária para pedido de 

utilização de recursos do FMC devido ao cronograma muito apertado, 

pois o projeto também é realizado na França, que passa os vídeos dos 

vencedores. E também tem a etapa das oficinas, que depende de uma 
série de ações pontuais, casos que vão terminar no festival na França.

Foi solicitada uma verba do Fundo Municipal de Cultura, já que o 

Festival de Nanometragem é um dos únicos poucos programas 

culturais citados nominalmente no Plano Municipal de Cultura. O 

Festival é uma marca da incubadora patenteada. A proposta tem o 

valor de R$ 65.000,00 e garante as etapas: projeto Cine Fusca para 

os bairros que participarem de oficinas (5 apresentações), 4 oficinas 
em diferentes regiões de Atibaia, materiais, realização do Festival, 

direitos autorais e cachês. Foi votado e aprovado pelos conselheiros 

presentes.

Observações sobre a realização: as oficinas serão realizadas em maio 
e serão realizadas em um final de semana. E a responsabilidade da 
divulgação será pelo Festival de Nanometragem e com o logotipo do 

COMPOCAT.

Adalberto apresentou o orçamento e explicação sobre o revestimento 

das paredes do Cine Itá e André Carneiro, e em especial para a 

realização do Salão de Artes Plásticas. A obra visa colocar uma chapa 

afastando da parede dois centímetros. Ela encaixaria no que está 

parafusado na parede, como se estivesse aqui uma mão e 15 módulos 

móveis com rodinhas de silicone. O valor total é R$ 76.000,00. Foi 

votado e aprovado pelos conselheiros presentes.

O orçamento do insulfilm para revestimento dos vidros do Cine Itá 
teve apresentação de 3 valores: R$ 28.000,00 com película espelhada 

e fumê, outro de R$ 56.000,00 para uma nanopelícula que deixaria 

o prédio sem a vista pois tem várias bolinhas pretas, não manteria 

a transparência do prédio. Foi sugerido pelos conselheiros de 

patrimônio que seja orçado pela Secretaria persianas para o Cine Itá e 

André Carneiro com insulfilm, iluminação e climatização.

Foi solicitado para a secretária executiva um pedido formal pelo 1 doc 

para extrato bancário do valor do fundo. O próximo assunto foi sobre o 

valor de R$ 12.732,00 para materiais e instrumentos para as congadas. 

Rita Moura conversou com cada representante de cada congada e foi 

levantada uma lista de necessidades. Foi votado e aprovado pelos 

conselheiros presentes.

Foi reforçada a importância de se acompanhar e planejar os recursos 

do Fundo Municipal de Cultura e revisada a ata da próxima reunião 

ordinária que ocorrerá no dia 18/04/2024.

Encerrando o encontro, esta ata foi redigida pela Secretária Executiva 

do COMPOCAT, Mariana Farcetta. A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

43
9-

29
02

-7
52

7-
7D

D
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

43
9-

29
02

-7
52

7-
7D

D
C



Atos do Poder Executivo

38

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Sábado, 20 de abril de 2024 - n.º 2662 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

Ata reunião COMPOCAT - 21 de março de 2024

Às dezenove horas e trinta minutos do dia quinze de fevereiro de 

dois mil e vinte e quatro, ocorreu a reunião ordinária do Conselho 

Municipal de Políticas Culturais de Atibaia, na sede do Centro Cultura 

André Carneiro, com os presentes conselheiros: Silas Natanael, 

Gabriela Antonio, Keo dos Santos, Sergio Zaratin, André Devecchi, 

Mariana Farcetta, Maria Lucia Serrano, Eli Obis, Maria da Glória 

Diniz e membros da sociedade civil. A pauta da reunião foi: 1.) 
Debate e aprovação da Ata da reunião ordinária de fevereiro de 
2024; 2.) Eleição para presidência, vice-presidência e secretaria 
executiva do COMPOCAT, biênio 2023-2025; 3.) Discussão 
sobre utilização do Cine Itá - agendamentos, utilização e valor; 
4.) Estrutura para realização de Salão de Artes em Atibaia - 
apresentação de projeto pela Secretaria Municipal de Cultura; 
5.) Renovação de Instrumentos das congadas - apresentação 
de projeto pela Secretaria Municipal de Cultura; 6.) Discussão 
sobre Calendário oficial de Cultura; 7.) Relatos dos Comitês de 
Trabalho e 8.) Informes Gerais. No primeiro item da pauta, foi 
lida e aprovada a ata da reunião de fevereiro, destacando itens 
da pauta que ficaram pendentes, para continuidade nesta. Para a 
próxima, faltou a informação sobre o status da aprovação da Lei 
Cultura Viva, e sobre a proibição do setor jurídico de publicação 
da Nota de Repúdio ao Racismo na imprensa oficial. Em 
seguida, foi pedida a inversão da pauta, considerando o pedido 
de conselheiro que se atrasaria. Sendo assim a representante 
da Secretaria de Cultura, conselheira Maria da Glória inicia 
apresentação dos dois projetos de utilização de verba do Fundo 
Municipal de Cultura, sendo a estrutura para o Salão de Artes 
e os instrumentos musicais das Congadas. A conselheira expõe a 
dificuldade de compra de alguns itens específicos pela Prefeitura. 
Segundo ela, a Prefeitura tem um plano de construção de uma 
Sede de Culturas Tradicionais, onde as Congadas teriam um 
espaço de formação e atenderiam dois ternos de congos próximos 
ao bairro do Caetetuba, com projeto de mais de dois milhões, 
que ainda estão em negociação. Porém, há uma necessidade 
anterior, de manutenção e compra de instrumentos, com valor 
total de R$19.724,00. A plenária questionou tecnicamente sobre 
os materiais e se o valor atenderia a todos os ternos de congos, não 
apenas dois, sendo necessário mais informações sobre valores e 
quantidade de materiais. Foi solicitado ainda que a Comissão de 
Patrimônio possa aprofundar a discussão do fomento às culturas 
tradicionais e reunião com os representantes das Congadas de 
Atibaia, sendo decidido retomar a discussão na próxima reunião. 
Sobre o Salão de Artes, a representante da Secretaria de Cultura 
explica a necessidade de adaptação para o uso do espaço lateral do 
Cine Itá para exposição de artes plásticas, sendo necessária uma 
aplicação de película na janela para redução do sol, e a colocação 
de placas de exposição para pendurar obras, evitando danos 
nas paredes, tanto do Cine Ita, quanto do Centro Cultural André 
Carneiro, com valor de R$14.916,00 as películas, e R$75.000,00 as 
placas. Foi novamente questionado os materiais propostos, sendo 

solicitado à representante da cadeira de artes visuais, Conselheira 
Mariana, o apoio com visita técnica ao espaço e adiamento da 
discussão para a próxima reunião. Outros itens também foram 
questionados, como a necessidade de adequação das coxias e do 

piso do palco, adequando-o para apresentações de dança e teatro. 
Foi questionada ainda a manutenção de outros espaços, como 
o Centro de Convenções, que está fechado há muitos anos, e a 
Secretaria não conseguiu verba para reformas necessárias. Foi 
trazido a necessidade de refletir sobre um plano de utilização 
do Fundo Municipal de Cultura, para garantia de verbas anuais 

do Fundo e também da Prefeitura para manutenção predial dos 

espaços de cultura. Todas essas questões deverão ser retomadas em 

próximas reuniões do COMPOCAT. Dando seguimento à pauta, a 

eleição para nova diretoria do COMPOCAT. Foi solicitado pela atual 

Secretaria Executiva que as atas aprovadas sejam disponibilizadas 

no link do drive junto à descrição do grupo do Whatsapp de 

Conselheiros. Foi questionado sobre a publicação na imprensa oficial, 
sendo que a secretaria executiva atual não tem informação sobre a 

publicação, mas se compromete a trazer para a próxima reunião. Foi 

ainda questionado sobre a publicação das atas do biênio anterior, 

que deverão ser disponibilizadas também no mesmo link do drive, 

facilitando o acesso aos conselheiros. Diante disso, abriu-se para 

que os conselheiros se candidatassem aos cargos, sendo o único 

candidato à Presidência, o conselheiro Silas, eleito por unanimidade. 

Para o cargo de vice-presidência, o único conselheiro concorrente foi 

o Keo, também eleito por unanimidade. Para o cargo de Secretaria 

Executiva, apenas a conselheira Mariana, suplente da cadeira de 

Artes Visuais, Artes Plásticas, Audiovisual, Design e Arte Digital, se 

candidatou. Diante disso, foi lido o regimento interno, que destaca 

apenas os cargos de presidência e vice, ausentando o impedimento 

de sua participação. Diante disso, a plenária elege Mariana, apesar 

das ressalvas de ocupar a suplência, diante da negativa de oferta dos 

demais conselheiros titulares, até que se resolva junto à Comissão do 

Regimento. Com o avanço da hora, apenas a comissão de regimento 

se manifestou, informando a ausência dos representantes do setor 

público junto à comissão, sendo necessário para o bom andamento 

da mesma, e a conselheira Maria Lúcia iniciou o debate sobre a 

democratização da agenda do Cine Itá para os artistas locais, mas 

daremos seguimento ao debate na próxima reunião ordinária junto à 

leitura do Plano Municipal de Cultura.

A Comissão para Análise e Verificação da Documentação de Editais do 
Credenciamento de Pareceristas nº 012/2023, Processo Administrativo 

nº 48.163/2023, nomeada pela Portaria nº 4.988-GP, para verificação 
da documentação necessária das propostas, em conformidade com 

o disposto nos Itens 6.1, realizou a análise documental e avaliou os 

seguintes proponentes: 

Segmentos artísticos e culturais com inscrições deferidas para 

credenciamento dos pareceristas com inscritos na data de 28/02/2024 

até a data de 17/04/2024: A
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c) Arte urbana/Cultura Hip-hop/funk

Cadastramento Nome Protocolo
5º Manuella Vieira Reale 17.617/24

d) Audiovisual

Cadastramento Nome Protocolo
6º Manuella Vieira Reale 17.617/24

f) Cultura popular e manifestações tradicionais e originárias

Cadastramento Nome Protocolo
7º Manuella Vieira Reale 17.617/24

i) Diversidade e cultura LGBTQIAP+

Cadastramento Nome Protocolo
3º Manuella Vieira Reale 17.617/24

l) Música

Cadastramento Nome Protocolo
10º Renate Stephanes Soboll 12.347/24

m) Patrimônio histórico e artístico material e imaterial

Cadastramento Nome Protocolo
6º Manuella Vieira Reale 17.617/24

n) Produção/Gestão Cultural

Cadastramento Nome Protocolo
16º Renate Stephanes Soboll 347/24
17º Manuella Vieira Reale 17.617/24

Esclarecemos ainda que conforme previsto no Edital de 

Credenciamento de Pareceristas nº 012/2023, em seu Item nº 11, 

DOS RECURSOS, abre-se o prazo para recurso da decisão conforme 

previsão abaixo: 

11.1. Caso haja manifestação de recurso, os interessados poderão 

apresentar memoriais, dirigidos à Comissão, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados do dia subsequente à publicação de tal fato.

11.2. Interposto recurso, abre-se prazo para impugnação aos 

interessados para que, querendo, o faça no prazo de 03 (três) dias 

úteis a partir do 1º dia útil subsequente ao final do prazo de 
recurso, apresentando as razões nos moldes do item anterior.

11.3. Os recursos poderão ser protocolados na Rua Bruno Sargiani, 

100, Bairro Vila Rica, Atibaia Cep 12.940-412, ou enviados para o 

e-mail chamamento@atibaia.sp.gov.br com o assunto:

CREDENCIAMENTO Nº 012/23 - RECURSO – (NOME 

COMPLETO DO INSCRITO ou RAZÃO SOCIAL).

11.4. Os resultados dos recursos serão publicados na Imprensa Oficial 
do Município.

Comissão para Análise e Verificação da Documentação 

José Deoclácio Dinis Novais
Secretaria de Cultura 

Thais Amorim Moreira
Secretaria de Cultura 

Roberta Simão Cano 
Secretaria de Cultura 

CLASSIFICAÇÃO FINAL E CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Cultura conforme estabelecido no Edital de 

Chamamento Público nº 002/24, convoca 03 (três) Jurados para 

atuarem no Edital de Concurso nº 002/24, segue texto abaixo: 

2.5 Os candidatos selecionados serão chamados a atuar por 

convocação da Secretaria de Cultura e em conformidade com a ordem 

estabelecida no edital.

12.1. A convocação será publicada no Imprensa Oficial Eletrônica 
de Atibaia, e o jurado não está obrigado a aceitar a convocação da 

Secretaria de Cultura, estando a sua convocação condicionada a sua 

livre aceitação.

12.2. A convocação de trata o item acima, será efetuada também via 

plataforma eletrônica 1 Doc, no mesmo protocolo de inscrição do 

jurado;

12.3. O jurado convocado deverá manifestar quanto ao aceite ou 

recusa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas corridas a contar da sua 

convocação, anexada junto a plataforma eletrônica 1 Doc.

Classificação Nome Protocolo Pontuação

1º
Manuella Vieira 
Reale 17602/24 37,66

2º
Teo Senna Ramalho 
da Silva 17693/24 36,66

3º
Maria Cristina 
Pereira Sebastião 16697/24 36,66

4º
Rodrigo Lourenço 
Kaminski 12125/24 36

5º
Melissa Teixeira 
Ornelas 12935/24 34,33

Convocação

Manuella Vieira Reale 17602/24
Teo Senna Ramalho da Silva 17693/24
Maria Cristina Pereira Sebastião 16697/24

Ainda conforme o Edital:

12.4. No caso de recusa à convocação, ou ausência de manifestação à 

convocação, será chamado o próximo jurado da lista.

Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz 
Secretária de Cultura
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ATO DA MESA nº 007/2024
De 17 de abril de 2024 

Regulamenta o uso de veículos oficiais pelos assessores políticos 
parlamentares, na forma do art. 48, da Resolução nº 001/2024.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE ATIBAIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
ART. 21 E SS. DO REGIMENTO INTERNO DESTE PODER 
LEGISLATIVO, bem como considerando, ainda a recente aprovação 
da resolução nº 001/2024, cujo artigo 13, tem a seguinte disposição:

“Art. 13 – O artigo 48 da Resolução nº 04/2012, passa a ter a seguinte 

redação:

Art. 48. Os veículos oficiais da Câmara Municipal só poderão ser 
dirigidos pelos motoristas da Casa, sendo permitida a condução 
por Assistente Político-Parlamentares, caso ausentes os primeiros, 
mediante autorização e assinatura do termo de responsabilidade.
§1º Em caso de qualquer colisão ou qualquer outra situação que possa 
implicar gastos para o Legislativo, cumprirá ao servidor que estiver 
utilizando o veículo oficial a elaboração do Boletim de Ocorrência.
§2º Cumprirá à Mesa Diretora expedir regulamentação, mediante ato 
da Mesa Diretora, para aplicação do presente dispositivo.”

DECIDE:

Art. 1º – Nos termos do artigo 13, da Resolução 01/2024, o Assessor 
Político Parlamentar está autorizado a conduzir os veículos oficiais, 
mediante as seguintes condições:
I - solicitação expressa perante a Presidência, com preenchimento de 
formulário padrão;
II - comprovação da regularidade da CNH em cada solicitação, na 
forma impressa; 
III - assinatura em termo de compromisso a indenizar possíveis danos 
ao veículo ou a terceiros, bem como devolução do veículo no mesmo 
estado recebido;
IV - Preenchimento adequado da requisição e do relatório do uso 
do veículo, que em seu término deve ser entregue na Divisão 
Administrativa para arquivo;
V – Qualquer ocorrência com o veículo deverá ser encaminhada à 
Presidência, por escrito.

Art. 2º – A condução dos veículos oficiais pelo Assessor Político 
Parlamentar também deve se ater ao seguinte:
I – utilização apenas no município de Atibaia;
II – utilização limitada apenas a um dos períodos, manhã ou tarde, 
cuja escolha deve constar do formulário padrão;
III – a utilização é limitada a 1 (uma) vez por semana, sem prejuízo 
de, havendo disponibilidade, poder ser franqueado uso adicional, de 
forma excepcional;
IV – é terminante proibida a carona ou condução de pessoas estranhas 
ao condutor e ao vereador no veículo oficial.

Art. 3º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 17 DE 
ABRIL DE 2024.

Fernando Soares de Souza
PRESIDENTE

Ana Paula Feitosa de Souza Borghi
1° VICE-PRESIDENTE

José Carlos Machado
2º VICE-PRESIDENTE

Marcos Pinto de Oliveira
1º SECRETÁRIO

Reinaldo dos Santos
2º SECRETÁRIO

ATO DA MESA nº 008/2024
de 18 de abril de 2024

Dispõe sobre a suspensão do PAD nº 55/2021

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal da Estância de Atibaia, no uso 
de suas atribuições regimentais, em atenção ao PAD Portaria 55/2021, 
delibera pelo seguinte:

I – não obstante o já contido nos Atos da Mesa nº 007/2023, nº 008/2023 
e nº 001/2024, no sentido de que, embora oficiada a Prefeitura local 
para designação de advogado para assessorar os trabalhos do PAD, 
não houve atendimento por parte da Municipalidade;

II – considerando, ainda, a já reiterada manifestação do número 
exíguo de servidores camarários, que encontram-se sobrecarregados 
com suas funções regulares para cumprimento das demandas internas;

III – considerando, também, que dentre os advogados atualmente 
no quadro, um consta na posição de investigado e o outro como 
denunciante, não podendo nenhum deles subsidiar a Comissão com 
as dúvidas procedimentais;

IV – considerando, finalmente, que a Edilidade está em vias de 
homologar o concurso público realizado e assim poder convocar 
novos procuradores a integrar o quadro funcional e contribuir nas 
tarefas, inclusive nas orientações, com a lisura necessária, para a 
Comissão Processante;

DECIDE:

RENOVAR a SUSPENSÃO do andamento do PAD, por mais 90 
(noventa) dias, até que novos advogados sejam convocados por meio 
do concurso público realizado e, com isso, viabilizar a continuidade 
e deslinde do PAD.

Comunique-se a z. Comissão e dê-se ciência ao r. servidor, com a 
ressalva de que o presente ato entra em vigor na data da publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de abril de 2024.

Fernando Soares de Souza
PRESIDENTE

Ana Paula Feitosa de Souza Borghi
1° VICE-PRESIDENTE

José Carlos Machado
2º VICE-PRESIDENTE

Marcos Pinto de Oliveira
1º SECRETÁRIO A
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Reinaldo dos Santos
2º SECRETÁRIO

Relatório Semanal das Atividades Legislativas 17/04/2024

Elaboração do roteiro da sessão, preparação da Ordem do Dia da 
Sessão Ordinária e Extraordinárias para a semana seguinte, atualização 
do Sistema Legislativo (documentos em papel e online) e envio para 
a Prefeitura/Imprensa Oficial dos documentos aprovados na semana.

Expediente da 11ª Sessão Ordinária de 16.04.24

Ofício do Vereador Júlio Cuba, com fundamento no art. 318, XI, do 
Regimento Interno, justificando que não poderá estar presente na 11ª 
Sessão Ordinária, bem como nas 26 e 27ª e Sessões Extraordinárias, 
de 16 de Abril de 2024.

Ofício do Partido Democratico de Atibaia (PRD) indicando a 
Vereadora Ana Paula Beathalter como líder do partido para o ano 
de 2024.

Projeto de Lei nº 29/2024 de autoria do Vereador Julio Cesar 
Mendes. Dispõe sobre a denominação de “Rua Céu Azul” na via 
sem denominação que se inicia na Estrada Amancio Barbosa Cardoso 
e termina em propriedade particular, no Loteamento Recanto Vista 
Linda, bairro da Usina. Distribuído às Comissões de Justiça, Educação 
e Finanças.

Projeto de Lei nº 30/24 de autoria da vereadora Ana Beathalter. 
Declara de Utilidade Pública a Associação Salve Atibaia. Distribuído 
às Comissões de Justiça, Educação e Finanças.

Projeto de Lei Complementar nº 13/24 autoria do Vereador 
Reinaldo dos Santos. Altera o artigo 5º, da lei complementar n° 
684/2014, que dispõe sobre o código de disciplina dos servidores 
da Guarda Civil Municipal de Atibaia e dá outras providências. 
Distribuído às Comissões de Justiça, Ética, Cidadania e Finanças.

Projeto de Lei Complementar nº 14/24 de autoria do Executivo. 
Dispõe sobre o Código de Ética Profissional dos Agentes Públicos do 
Poder Executivo de Atibaia e os procedimentos de apuração disciplinar 
a serem observados pela administração municipal. Distribuído às 
Comissões de Justiça, Ética, Cidadania e Finanças.

Projeto de Lei Complementar nº 15/24 de autoria do Executivo. 
Altera o Anexo I da Lei Complementar nº 306, de 09 de dezembro de 
1999, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Transporte Público e 
dá outras providências. Distribuído às Comissões de Justiça, Serviços 
Públicos, Cidadania e Finanças.

Projeto de Lei Complementar nº 16/24 de autoria do Executivo. 
Dispõe sobre os procedimentos de licenciamento ambiental, 
compensação ambiental e fiscalização de supressão de árvores 
isoladas, fragmento florestal e intervenção em Área de Preservação 
Permanente (APP) do município, e dá outras providências. Distribuído 
às Comissões de Justiça, Planejamento, Meio Ambiente e Finanças.

Emenda nº 07/24 de autoria da Vereadora Ana Beathalter. Altera 
dispositivos do Projeto de Lei nº 0088/2023, que dispõe sobre o 
Plano Municipal de Desestatização - PMD do Município da Estância 
de Atibaia, e dá outras providências. Redistribuído às Comissões de 
Justiça e Finanças.

Leitura de Parecer

Leitura dos Pareceres em Conjunto das Comissões de Justiça e Finanças 
do Projeto de Lei nº 23/24 de autoria do Executivo. Alterada a Lei 
nº 4.873, de 29 de setembro de 2022, que autoriza o Poder Executivo 
a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá 
outras providências. À Ordem do dia próxima Sessão Ordinária.

Projeto aprovado na Sessão:

Projeto de Lei nº 94/23 de autoria do Vereador Reinaldo dos 
Santos com emendas. Institui a “Semana Municipal de Educação no 
Trânsito”.

Projeto de Lei Complementar nº 01/24, de autoria do Executivo. 
Altera o artigo 38 da Lei Complementar nº 889, de 22 de dezembro 
de 2022, que dispõe sobre o Programa de Incentivos Fiscais ao 
Desenvolvimento Econômico Sustentável da Estância de Atibaia - 
Investe Atibaia, e dá outras providências.

Projeto de Lei Complementar nº 08/24, de autoria do Executivo. 
Altera o artigo 7º da Lei Complementar nº 683, de 20 de janeiro de 
2014, que dispõe sobre a criação, estrutura de empregos, plano de 
carreira e salários da Guarda Civil Municipal de Atibaia, e dá outras 
providências. (Anteprojeto do vereador Reinaldo dos Santos)

Projeto de Lei nº 23/24 de autoria do Executivo. Alterada a Lei nº 
4.873, de 29 de setembro de 2022, que autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá 
outras providências.

Projeto de Lei nº 111/23 de autoria do Executivo. Autoriza o 
Poder Executivo Municipal, a alienar, por permuta, imóvel de sua 
propriedade, matrícula nº 85.275, com o imóvel matrícula nº 126.132 
de propriedade da Indcon Holdings Ltda, e dá outras providências.

- Vereadores inscritos em Tema Livre:
Ana Beathalter
Paulo Ferraz Alvim Muhlfarth
Ademilson Donizete Militão
Marcos Pinto de Oliveira
Julio Cesar Mendes
Fernando Soares de Souza

- Vereadores inscritos em Explicação Pessoal:
Julio Cesar Mendes
Paulo Ferraz Alvim Muhlfarth
Marcos Pinto de Oliveira
Reinaldo dos Santos
José Carlos Machado
Ana Borghi

– Na sessão de 16 de Abril de 2024, foram apresentados: 21 Indicações, 
1 Requerimento e  5 Projetos foram aprovados.

A sessão pode ser assistida na íntegra no link: 
https://www.youtube.com/watch?v=Z4qDRNlO1y8&t=2s

- Atualização do Sistema Legislativo e envio para a Prefeitura de 
indicações e requerimentos.

DIVISÃO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS DA CÂMARA
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